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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 174/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea b) do n.º 1 e dos n.os 2, 7 e 8 do artigo 30.º do Estatuto 
dos Trabalhadores da Administração Pública de Macau, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, do n.º 1 
e da alínea 1) do n.º 2 do artigo 20.º da Lei n.º 16/2023 (Regime 
jurídico das empresas de capitais públicos), e do artigo 12.º dos 
Estatutos da Sociedade para o Desenvolvimento dos Parques 
Industriais de Macau, Limitada, o Chefe do Executivo manda:

1. É exonerado Lo Ioi Weng do cargo de presidente do Con-
selho de Administração da Sociedade para o Desenvolvimento 
dos Parques Industriais de Macau, Limitada, a partir de 19 de 
Novembro de 2024. 

2. É nomeado, em comissão eventual de serviço, Chan Hon 
Sang, para desempenhar, a tempo inteiro, o cargo de presiden-
te do Conselho de Administração da Sociedade para o Desen-
volvimento dos Parques Industriais de Macau, Limitada, desde 
19 de Novembro de 2024 até 2 de Maio de 2025.

3. É nomeado Leong Wa Fong para desempenhar, em regime 
de acumulação de funções, o cargo de administrador do Con-
selho de Administração da Sociedade para o Desenvolvimento 
dos Parques Industriais de Macau, Limitada, em substituição 
de Chan Hon Sang, desde 19 de Novembro de 2024 até 2 de 
Maio de 2025.

4. A remuneração mensal do nomeado referido no n.º 2 é 
estabelecida pela Sociedade para o Desenvolvimento dos Par-
ques Industriais de Macau, Limitada, a quem caberá suportar 
a respectiva remuneração e os encargos com os descontos, 
reportados a essa remuneração, para efeitos de assistência na 
doença e do regime de aposentação e sobrevivência, na parte 
respeitante à entidade patronal.

5. O presente despacho produz efeitos a partir do dia 19 de 
Novembro de 2024.

8 de Novembro de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 175/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 e da alínea 1) do n.º 2 do artigo 20.º da Lei n.º 16/2023 (Re-
gime jurídico das empresas de capitais públicos), e do artigo 
24.º dos Estatutos da Macau Investimento e Desenvolvimento, 
S.A, o Chefe do Executivo manda:

1. É exonerado Lo Ioi Weng do cargo de membro do Conse-
lho Fiscal da Macau Investimento e Desenvolvimento, S.A., a 
partir de 19 de Novembro de 2024. 
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–––––––
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2. É nomeado Chan Hon Sang para desempenhar, em regime 
de acumulação de funções, o cargo de membro do Conselho 
Fiscal da Macau Investimento e Desenvolvimento, S.A., desde 
19 de Novembro de 2024 até 22 de Agosto de 2026.

3. O presente despacho produz efeitos a partir do dia 19 de 
Novembro de 2024.

8 de Novembro de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 8 de Novembro de 
2024. — A Chefe do Gabinete, Hoi Lai Fong.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA 

E FINANÇAS

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que a comissão de serviço 
de Chan Hon Sang, como assessor deste Gabinete, cessa, auto-
maticamente, nos termos do artigo 45.º do ETAPM, na redac-
ção vigente, a 19 de Novembro de 2024, data em que inicia 
funções no Conselho de Consumidores.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 8 
de Novembro de 2024. — A Chefe do Gabinete, Ku Mei Leng.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS 

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 102/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 2 e 3 do artigo 52.º e do artigo 55.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 17/2018 (Regime de avaliação da qualidade do 
ensino superior), a Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura 
manda:

1. É nomeado Chow Hing Pong como presidente do Grupo 
de Peritos para a Avaliação de Qualidade, pelo período de um 
ano.

2. É renovado o mandato das seguintes individualidades 
como membros do Grupo de Peritos para a Avaliação de 
Qualidade, pelo período de dois anos:

1) Fan Wei;

2) Chong Siong Choy;


